
JULIAN DECORAÇÕES LTDA

CNPJ:63.102.808/0001-08

RECURSO ADMINISTRATIVO

ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE E INCONSISTÊNCIAS 
DOCUMENTAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026
PROCESSO Nº 2104/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

A empresa JULIAN DECORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
63.102.808/0001-08,  para o  presente certame, vem, respeitosamente, 
apresentar Recurso Administrativo em face da habilitação da empresa 
DESTAK COMERCIO E SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA , inscrita no CNPJ nº 18.588.200/0001-72, classificada 
provisoriamente em primeiro lugar para o referido item. 

A recorrente manifesta sua inconformidade com o ato de habilitação da 
empresa mencionada, considerando a existência de inconsistências e 
irregularidades verificadas na documentação e nos atos praticados durante a 
fase de habilitação, as quais justificam a reavaliação do ato de habilitação, 
à luz dos princípios que regem as licitações públicas e das disposições da 
Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à legalidade, ao 
julgamento objetivo, à vinculação ao edital e à igualdade entre os licitantes

Não se restringem apenas a aspectos formais, mas estão relacionadas à 
verificação da viabilidade econômica da proposta e à compatibilidade com 
as exigências do Termo de Referência

1. DOS FATOS

Após a análise da documentação apresentada pela empresa DESTAK 
COMÉRCIO E SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, 
especialmente a proposta comercial renovada, planilha de custos, atestado 
apresentado e documentos contábeis, foram identificadas diversas 
inconsistências que comprometem a comprovação da exequibilidade da 
proposta apresentada.

Tais inconsistências dizem respeito principalmente a:

 inconsistências na planilha de composição de custos;
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 divergência entre valores de custo e valores da proposta;
 ausência de memória de cálculo real;
 questionamentos quanto ao atestado apresentado/ compatibilidade 

entre os contratos localizados no Portal da Transparência e os 
serviços alegados no atestado

 inconsistências relacionadas à capacidade financeira e documentos 
contábeis.

Diante disso, apresenta-se o presente recurso administrativo com 
fundamento nos princípios da legalidade, transparência, competitividade 
e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021.

2. DA INCONSISTÊNCIA ENTRE A PROPOSTA E A PLANILHA 
DE CUSTOS

A empresa recorrida apresentou proposta comercial no valor total de:R$ 
6.009.625,00

Contudo, na planilha de custos apresentada consta:
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Custo total declarado: R$ 5.102.089,05

Essa divergência indica que, segundo os próprios documentos apresentados 
pela empresa, o custo estimado para execução do objeto corresponde a 
valor significativamente inferior ao valor total da proposta apresentada.
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resultando em uma diferença aproximada de:

R$ 907.535,95

Esse montante, segundo a própria estrutura apresentada pela empresa, 
deveria ser suficiente para absorver todos os custos indiretos e a margem de 
lucro da contratação.

Considerando a complexidade do objeto licitado, que envolve produção 
gráfica, fornecimento de materiais, transporte, instalação e retirada nos 
locais indicados pela Administração, essa margem deveria contemplar, 
entre outros elementos:

• tributos incidentes;
• encargos trabalhistas;
• despesas administrativas;
• logística e transporte;
• instalação e retirada dos materiais;
• manutenção de equipamentos;
• custos operacionais gerais;
• margem de lucro empresarial.

Entretanto, a planilha apresentada pela empresa recorrida não demonstra 
qualquer composição detalhada desses custos.

Ao contrário, observa-se que os valores foram obtidos exclusivamente pela 
aplicação de percentuais genéricos sobre o valor unitário cobrado.

Exemplo extraído da própria planilha apresentada:

Valor Unitário Cobrado | % Custo Aplicado | Custo Unitário
R$ 300,00 | 82% | R$ 246,00
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Nesse caso, o custo unitário foi obtido simplesmente pela seguinte fórmula:

Custo = Valor cobrado × Percentual

Esse padrão se repete em todos os itens da planilha, com percentuais como 
82%, 83%, 85% e 87%, sem qualquer memória de cálculo ou 
demonstração da composição real dos custos envolvidos na execução do 
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objeto.

Dessa forma, a planilha apresentada não permite identificar:

• custo de matéria-prima;
• custo de mão de obra;
• custo de impressão;
• custo de acabamento;
• custo de logística e transporte;
• custo de instalação e retirada;
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• encargos tributários;
• despesas administrativas.

A ausência desses elementos impede a verificação da real viabilidade 
econômica da proposta apresentada.

Nos termos do art. 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, serão 
desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis ou que 
não demonstrem sua viabilidade econômica.

Art. 59, IV – Lei nº 14.133/2021:

“Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis 
ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação.”

Além disso, o item 7.12.3 do edital estabelece que deverá ser 
desclassificada a proposta que apresentar preços inexequíveis.

No presente caso, a planilha apresentada pela empresa recorrida não 
demonstra a composição real dos custos unitários, limitando-se à aplicação 
de percentuais genéricos sobre os valores ofertados, sem qualquer memória 
de cálculo que permita verificar a viabilidade econômica da proposta.

Tal situação compromete a confiabilidade da demonstração de 
exequibilidade e impede a Administração de verificar se a empresa possui 
efetivas condições de executar o objeto licitado.

3. DA PLANILHA  SEM MEMÓRIA DE CÁLCULO

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece que a 
comprovação de exequibilidade da proposta deve conter elementos 
suficientes para demonstrar a composição real dos custos envolvidos na 
execução do objeto contratado.

Nesse sentido:

TCU – Acórdão 2622/2013 – Plenário
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“A demonstração de exequibilidade da proposta deve conter elementos que 
permitam verificar a composição real dos custos envolvidos na execução 
do objeto contratado.”

No presente caso, a planilha apresentada pela empresa recorrida não 
apresenta qualquer decomposição de custos, limitando-se à aplicação de 
percentuais sobre os valores ofertados, o que compromete a confiabilidade 
da demonstração de exequibilidade apresentada.

PLANILHA COM OS PERCENTUAIS 82%, 83%, 85% E 87%]
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A simples aplicação de percentuais sobre o valor da proposta não constitui 
demonstração técnica de exequibilidade, pois não apresenta qualquer 
memória de cálculo que permita verificar os custos reais de execução do 
objeto licitado.

4. DA AUSÊNCIA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
INSTALAÇÃO, RETIRADA E LOGÍSTICA

Diversos itens constantes do Termo de Referência estabelecem 
expressamente que o objeto deverá incluir:

• instalação dos materiais
• retirada após utilização
• transporte até os locais indicados pela Administração
• montagem das estruturas

Conforme se verifica nas especificações técnicas do Termo de Referência, 
itens como:

• backdrop com estrutura e instalação
• banners com instalação e retirada
• faixas instaladas em locais indicados
• testeiras e estruturas metálicas
• lona para fachada com fixação
• placas e estruturas com montagem

exigem necessariamente a mobilização de equipe técnica, deslocamento, 
transporte de materiais e utilização de equipamentos.

Entretanto, ao analisar a planilha de custos apresentada pela empresa 
recorrida, observa-se que não foi possível identificar na planilha 
apresentada campos específicos destinados à composição desses custos 
operacionais

Não há indicação de:
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• custo de equipe de instalação
• custo de transporte
• custo de deslocamento
• custo de montagem de estruturas
• custo de retirada de materiais
• custo de equipamentos ou ferramentas

A planilha limita-se a aplicar percentuais genéricos sobre o valor unitário 
dos itens, sem demonstrar qualquer memória de cálculo referente às 
atividades operacionais exigidas para execução do objeto.

Tal situação impede a verificação da real viabilidade econômica da 
proposta apresentada.

5. DOS VALORES PRATICADOS

Como exemplo, destaca-se o item:

Lona para fachada

Quantidade: 907 m²  

Valor unitário ofertado: R$ 200,00

Segundo a planilha apresentada pela própria empresa:

Custo unitário declarado: R$ 172,00

A diferença entre o valor ofertado e o custo declarado corresponde a 
aproximadamente R$ 28,00 por m².



JULIAN DECORAÇÕES LTDA

CNPJ:63.102.808/0001-08

Entretanto, conforme o próprio Termo de Referência, esse item envolve 
atividades e elementos operacionais como:

• impressão digital em alta resolução  

• aplicação de verniz de proteção  

• transporte até o local de instalação  

• fixação em estrutura  

• eventual retirada posterior

Todavia, na planilha apresentada não se identificam elementos que 
permitam verificar de forma clara a composição de custos relacionados a 
transporte, equipe técnica ou instalação, limitando-se a aplicação de 
percentuais sobre os valores ofertados.

Tal procedimento impede a verificação da composição real dos custos 
necessários à execução do objeto contratado.

Situação semelhante ocorre em diversos itens da planilha apresentada, nos 
quais os valores declarados como custo unitário não contemplam qualquer 
demonstração de custos operacionais necessários à execução dos serviços, 
tais como transporte, instalação, deslocamento de equipe técnica e demais 
despesas operacionais.
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A ausência de memória de cálculo detalhada impossibilita verificar como a 
empresa recorrida pretende absorver custos operacionais inerentes à 
execução contratual, tais como mão de obra, logística, deslocamento, 
equipamentos e encargos tributários.

Nos termos do item 6.6.4 do edital, serão desclassificadas as propostas que 
apresentarem preços inexequíveis.

Da mesma forma, dispõe o item 6.6.5 do edital que serão desclassificadas 
as propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada.

O item 7.12.3 do edital reforça que será desclassificada a proposta 
vencedora que apresentar preços inexequíveis, enquanto o item 7.12.4 
determina a desclassificação da proposta que não tiver sua exequibilidade 
demonstrada quando exigido pela Administração.

Diante da ausência de qualquer demonstração da composição dos custos 
operacionais necessários à execução dos serviços previstos no Termo de 
Referência, resta configurado indício relevante de inexequibilidade da 
proposta apresentada pela empresa recorrida.

6. DO ATESTADO APRESENTADO

Verificou-se que o atestado de capacidade técnica apresentado pela 
empresa recorrida foi emitido por empresa que também participa do 
presente procedimento licitatório.

Tal circunstância exige análise mais criteriosa por parte da Administração, 
uma vez que o emissor do atestado possui potencial interesse no resultado 
do certame.

Além disso, os registros localizados no Portal da Transparência indicam 
contratações com valores significativamente inferiores aos indicados no 
atestado apresentado.

Essa situação justifica análise mais detalhada da documentação apresentada
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Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve verificar a 
veracidade das informações apresentadas na habilitação, especialmente 
quando há indícios de irregularidade ou conflito de interesse.
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PRINT DO DOCUMENTO APRESENTADO COMO ATESTADO

PRINT DO PORTAL DE TRANSPARENCIA DE SÃO CARLOS

PRINTS DO PNCP CONTRATOS DE SÃO CARLOS COM A 
EMPRESA DESTAK.

6.1 DA DIVERGÊNCIA ENTRE O ATESTADO E OS DADOS DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Foram realizadas consultas no Portal da Transparência do Município de 
São Carlos, onde foram localizados contratos vinculados à empresa 
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recorrida com valores significativamente inferiores aos indicados no 
atestado apresentado.

Entre os registros localizados constam contratações com valores 
aproximados de:

 R$ 1.850,00
 R$ 2.070,00
 R$ 3.971,00
 R$ 200,00

7. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A empresa habilitada apresentou, para fins de comprovação da qualificação 
econômico-financeira, documentos intitulados Balanço Patrimonial, 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e indicadores 
financeiros, referentes aos exercícios de 2023 e 2024, os quais foram 
juntados aos autos em formato digitalizado.

O edital estabelece, no item 8.15.1.2, que o balanço patrimonial 
apresentado deve conter, no mínimo:

 termo de abertura
 termo de encerramento
 contas do ativo e passivo
 indicação do patrimônio líquido
 demonstração do resultado do exercício (DRE)
 eventuais notas explicativas
 o capital social informado é de aproximadamente R$ 10.000,00;
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Entretanto, a documentação contábil apresentação não permite verificar de 
forma objetiva a demonstração do resultado do exercício, nem os elementos 
necessários para análise da capacidade econômico-financeira da empresa.



JULIAN DECORAÇÕES LTDA

CNPJ:63.102.808/0001-08



JULIAN DECORAÇÕES LTDA

CNPJ:63.102.808/0001-08

Conforme se observa nos documentos apresentados pela empresa 
DESTAK COMÉRCIO E SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA, constam, dentre outros dados, as seguintes informações contábeis:

Exercício de 2023

 Receita operacional aproximada de R$ 1.699.767,92;
 Lucro do exercício de R$ 782.460,62;
 Ativo total aproximado de R$ 1.053.798,28.

Exercício de 2024

 Receita operacional aproximada de R$ 1.188.750,77;
 Lucro do exercício de R$ 60.757,78;
 Ativo total aproximado de R$ 1.128.278,81.
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Observa-se, portanto, variação significativa entre os resultados 
apresentados nos exercícios contábeis, especialmente quanto à 
lucratividade operacional da empresa.

Diante disso, torna-se necessária a adequada verificação da regularidade, 
autenticidade e correspondência das demonstrações contábeis apresentadas, 
uma vez que tais documentos são utilizados como fundamento para 
comprovação da qualificação econômico-financeira da licitante no presente 
certame.

Diante dos documentos apresentados, entende-se pertinente que a 
Administração verifique a regularidade e a correspondência das 
demonstrações contábeis utilizadas para fins de comprovação da 
qualificação econômico-financeira

A apresentação da ECD permitirá verificar:

 a efetiva transmissão da escrituração contábil ao SPED Contábil;
 a autenticidade do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentados;
 a correspondência entre os documentos anexados no processo 

licitatório e a escrituração contábil efetivamente registrada perante os 
órgãos competentes.

Tal providência mostra-se necessária para assegurar a regularidade do 
procedimento licitatório, a correta verificação da qualificação econômico-
financeira da licitante e a observância dos princípios da legalidade, 
segurança jurídica, isonomia e julgamento objetivo, previstos no art. 5º 
da Lei nº 14.133/2021.

8. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo.
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2. A análise das inconsistências apontadas na proposta comercial 
apresentada pela empresa DESTAK COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

3. A verificação da planilha de composição de custos apresentada, 
diante da ausência de memória de cálculo e detalhamento dos custos.

4. A verificação da documentação contábil apresentada, com eventual 
análise da Escrituração Contábil Digital (ECD) da empresa.

5. Caso não seja demonstrada a viabilidade econômica da proposta 
apresentada, seja reconhecida sua inexequibilidade, nos termos do 
art. 59 da Lei nº 14.133/2021

ARARAS,11 MARÇO DE 2026

Termos em que,Pede deferimento.

JULIAN DECORAÇÕES LTDA
CNPJ nº 63.102.808/0001-08

ANA PAULA JULIAN CRESSONI

CPF:336.250.848-05
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